


)OA .~ 
Exmos.- Srs. Presidente e demais Membros do CONSELHO NACIONAL DO ~.ALHO 

RAUL CARVALHO, :tUncionarioJ da Rêde ·da: Viação Paraná-sant~ Catharina, 
·, .. 

com o ~osto de CHEFE DA ESTATISTICA, na sé de em Curityba, Estado do Parª 

ná, :pede venia ~ara ex:pôr e reg_uerer, ~erante este Colando Conselho, o 

g_ue se segue: 

O su~licante, como ~az :prova a inclusa certidão fornecida ~or aquela 

Rede, COM MAIS DE DEZ ANOS DE SERVIÇO EFETIVO e sem g_ualquer nota g_ue ~O.§ 

sa desabonal-o, ~ercebia, em MARÇO DE 1932, os vencimentos mensaes da Rs. 

1:200$000 (um conto e duzentos mil reis), devidamente computados ~ela to

mada de contas da Fiscalização Federal e dos quaes :foram deduzidas as 

contribuiçÕes relativas a "joia" e mensalidades da res~ectiva Caixa de 

A~osentadoria e Pensões. 

A ~artir de Abril de 1932, ~orem, em virtude de simples circular da 

su~erintendencia, o Su~licante teve os seus legitimes dli::reitos atingidos, 

sendo os seus vencimentos reduzidos em 200$000 (duzentos mil reis) men- ~ 

salmente, isto é, ~assou a ~erceber a~enas 1:000$000 (um conto de reis) 

redução essa que se manteve até Julho de 1933, :wnante um período, por

tand'to de 15 MEZES, numa im~ortancia total de Bs. 3:000$000 (treis contos 

de reis). Desta ultima data em diante até o ~resente, voltou o Su:pl~-

cante a receber os seus legítimos vencimentos, isto é, 1:200$000, mensal· 

menta. 

O Su:plicante sofreu, :portanto, arbitraria e indebitamente, um desen

bolso da importancia , d~l!se3.000$00 legitimo sacrificio :para a sua eco

nomia de chefe de família, de res:ponsavel :por um lar. 

Á vista do que rica ex:posto e atendendo~ - o ~do arbitraria dessa 
-

medida imposta :pela Su:perintendencia da Rêde; • 

Ql - as garantias g_ue, em ~ace de Lei, assistem ao Su:plicante, como 

funcionaria exemplar e contando MAIS DE DEZ ANOS DE EFETIVOS SERVIÇOS ao 

sofrer os efeitos daquela medida e-º1 - :princi:palmente, considerando a 



juriSJ;>rudancia :pacifica q_ue vem sendo sustentada :por este Egregio 

Conselho EM CASOS PERFEITAMENTE IDENTIGOS AD PRESENTE, em q_ue f"o

Eam :partes reclamantes colegas do Su:plicante, tuncionarios da mes

ma R~de e reclamada esta ultima, :por reduções sof'ridas em venci

mentos no mesmo :periodo q_ue se iniciou em Abril de 1932 E EM VIR

TUD D MEIDIDA ARBITRARIA CONTlliA NA MESMA PORTARIA Q.UE ATINGIU O 

ÓBA SUPLICANTE , :t'Uncionarios esses g_ue ti v eram, com :parecer da 

Procuradoria deste Conselho, as suas reclamaçÕes atendidas e den

tre as q_uaes o Su:plican te :pede vania :para citar as g_ue constijruiram 

os :processos sob nQs. 7.100 e a.~a4- (1935), res:pectivamente, de Er

nesto Germano Lange e Carlos Augusto Schubert, 
, 

o Su:plicante es:pera,con-

fiante,q_ue este Egregio Conselho, Decebêndo esta representação e 

a:pós os seus naturaes tramites, haja :por bem reconhecer os direitos 

do Su:plicante,condenando a R~de de Viação Paraná-santa Catharina á 

reenbolsal-o das im:portancias q_ue indevidamente descontou de seus 

vencimentos, nu total de 3:000$000, como acima se es:plana, :por ser 

de lidima 

rtt~J~~ 
1d~~· ) 

Ri 

J1JSTIÇA. 



Ilm~ Snr. D • Alexandre Guttierr z 

DD.Superint -ndente da êde ~Ti ação Pero.ná::santa Catarina. 

e s t a 

O sbaixo assinado , chefe da Estatistics da Rêde , nccessi-

t par fins de r prescnt ar ao ,on e ho Nacional que , Y. S . 

se digne m 

al- q 
ço 

ar certific r ao pé deste o s gu1nte:-

1. o venci:!len o -1. e o peticionari 
e 1932; 

percebi em mar-

b)- qual o vencin:cnto q o petici nario p ssou a perce
ber em abril de 1932 , em virtude o irculsr da Supe
ri ntende c i daqt e 1 época; 

c)- sí dos v nciment percebidos pelo requerente até 
~ r o de 1932 foram d duzides para a eixo. de Aposen
tadorias e Ponsões , .Toia e espetiva Hensalidades,. co 
mo deter i Lei; 

dl- sí o r q ente , no tenpo a redu~ão , tinha meis de 
1~ nos de serviços efetivos na de; 

e) - sí existe na fé de oficio do r querente alguma not 
que desabone a sw. condúta f'l.mcional; 

fl - sí os venc ~cnto~ ue o poticionario vinh• poTcebendo 
até mar~ ~ 1<33 , foram ou não computados em tomada 
de contas , pela Fiscalis ção Federal; 

g)- u 1 a importa cia q o requerente deixou de perce
ber até a e.t· em q e se s vencir.:en+os forum re jus
tados. 

~estes termos 

P. Def r 1 l! o 

Chefe d statistica 



f ' 

Illm~ Snr.Dr.Superintendente • . 

Certifico em cumprimento ao des~cho retro,com referencia 

ao pedido do Snr.Raul Carvalho que, de seus assentamentos consta segui 

te:-

a)-Em março de 1932 o requerente perce9ia os vencimentos mensaes de •.•.• 
l:200$000(Um conto e duzentos mil reis); 

b) Abril de 1932,de accordo com a circular 9/286 do Snr.Dr.Superinten 
dente, for~m os vencimentos do requerente,reduzidos para l:000$000(Um 
conto de reis); , 

c)-dos venciment s percebidos pelo requerente ate març de 1932,foram d 
duzidas para a Caixa de Aposentad rias e Pens~~s, a respectiva J ia e 
Mensalidades conforme determina a Lei; · , 

d)-Por ccasião do corte de seus vencimentos,isto e, em Abril de 1932,~ 
contava 9 requerente com mais de 10 annos de serviços nesta Rêde; 

e)-em sua fe de officio,nada existe que o desabone; 
f)-os vencimentos que o requerente vinha percebendo até março de 1932,fo 

ram computados em tomada de contas pela Fiscalisaçã Federal; e final 
mente, , 

g)-o requerente deix u de perceber ate a data de seu reajustamento, a im 
portancia de 3:000$0GO. 

Curityba, 27 de Agosto de 1936. 

/ 

. .' ~ 



Republica dos Estados Unidos 
. ~ t/ 

do Bras1l 

ESTAD O DO PARANÁ 
CORITIBA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, 57 
Telephone, 7-5-8 

Olivier da Costa Lima 
4.0 T abell ião de Notas 

CERTIFICO que a fls. 112 , do Livro de Procurações sob n. 3 5 , 

consta o seguinte: 

deste Cnrtorio, 

PROCURAÇÃObastanteqneraz em A ISrt'!DES BITTEHCOURT e outros . 

como abaixo, se dechwa: 

~aibam os que este publico Instrumento de Procuração ba.stante virem, que aos trinta 

a um dins do mês de Agosto do anno de mil novecelltos e trinta e eis 

da Era Christã, n'esta cidade de Coritiba, Capital do Estado do Paraná, perante mim T be llião 

interino compareceram como outorgante s em meu cartorio os Bnrs . 

Aristi es Bittancourt , ~mbrosio Sc arpim , Antonio Dantas e Raul Carv lho , 

aqui r sidentas e , 

reconhecid os como o ropri os de mim e tes tems 0 • no fim deste assignadas e estas por mim 

Tabellião, do que dou fé; ahi, perante ella.s disse que por este publico instrumento nomeava 

e constituía seu bastante procurador ao Snr . Dr . C.A LOS PINH'URO UI ,!AR.ÃES 

FILHO , brasileiro , so l teiro , dvogado , residente na C pitul Feder 1 , com 

poderes am los para junto ao Conselho Nacion l ' do ~rabalho e onde mais de 
A 

direito f or , na uella cap ta l, re ueror e promover tudo o ua entender na-

cessaria para faser v ler os dir Gitos dos outorgantes r e lativ mente á ua-

1 dade de fu r1C<.:ionnrios da ~Ôde de Viaç8o Paraná :?ant uat arin c e·n cu-

ja ual dade soffrcram reduoção em . eus vonc •r.ontos e direi tos assegurados • 

por leis fe ~ oraes , para tudo o ue oderá re uerer o ue fôr naceso rio; 

recorrer de dos a hos e sentenças , f zor prov s o defesas o emfi~ pratic.r 

"' • 
tudo o ue em direito for pormitt"do ao integral desempenho deste mandato 

inclus ve sub t b le~ol-o e uzar dos pod res di nte i ressos u r tifi-

cam e out r m planam nto . 



todos os seus poderes em Direito permittidos, para que, em seu nome, se presente fosse . ... , possa .... . em juizo e 

fóra d'elle, requerer, allegar, defender todos os seus direitos e justiça em quaesquer causas ou demandas civis e crimes 

movidas ou por mover em que fvr ... .... . autor ....... . ou réo .... .. ... em um ou outro fôro fazendo citar, offerecer 

acções, libellos. excepções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos, contrariar, produzir, inquirir e reperguntar 

testemunhas; dár de suspeito a quem lh'o fôr, jurar decisoria e supletoriamente na alma delle e fazer dar taes juramentos a 

quem convier; dúr c receber quitação; transigir em juizo ou fóra delle ; assistir aos termos de inventarias e partilhas com 

ns citações para elles; assignar autos, requerimentos, protestos, contra- protestos e termos, aind::t os de confissão, negação 

louvação, dcsistencia; appcllar, aggravar ou embargar de qualquer sentença ou despacho, seguir estes recursos até a maior alçada, 

fa zer extrahir sentenças, requerer a execução de lias, sequestras; assistir aos actos de conciliação, para os quaes concede pode

res especiaes e illimitados, pedir precatarias, tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor e possuidor, juntar documentos 
e tornai-os a receber, variar de acções e intentar outras de no vo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores e os 

substabc.>lecidos em outros, ficando-lhe os mesmos poderes em seu vigor, e revogai-os querendo, seguindo suas cartas de ordens 

e avisos particulares, que sendo preciso, serão considerados como parte desta; e tudo quanto for feito pelo seu dito procu· 

rador ou substabelecido, promette .... haver por valioso' e firme e para sua pessoa reserva . . . . toda nova citação. E de 

como assim disse ------- do que dou ré; fiz este instrumento que lhe .... li e acceit .... . .. e achando c0nforme asslgnn ·------

com as testemunhas presentes, sobre o sello Federal devidamente inutllisado, perante mim 

Adeo · a o Arnaldo Volpi , 4 ° Tabel l i~o in ar ro , tUG a es~rev , sondo tes-

e rnunh~s os Snrs . Sau l Mar ano o Thorn sto es Rocha . ( a.r ) J\RI 1TID"~' BPl.'-

·grJOURT - A ''3 .0.310 S t:Rl?I1~ - A l"TO IO DA AS - ~ ,.I C. -qv L:iO - u 1 Ntsria-

no - Thernisto cl es Rocha . l egalmente sellada ). Trasladada 

ua l me ro orto e dou f6 . E eu, o ori";" no 1 o 

4 ° Tabcl l iÕo onfer , sub cr vi , e 

n ', trozo (13) i ,ls do mêz 

is . (} 

r?% /7 ._v }yCV<L:; ~ 

de Cu r i L ba , ' a Ji t . o E. s L o do Par 

vembro de mi l nove ~ ntob 6 t r i nt o s 

l/>t7. 

Firma no ~. ROQU ETT! 
Rua do osario, 115- Rio 

c d de 

de No-
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1-112/ 37- 145/ 37. 
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curttybg 

Vf'..n o Ul c rv lho r cl · do ste cone lho 

contr o cto s r rrov1 , e v rtud <1 t s do, no 
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v c1m tos , d 1:2 O o 
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t cont 1.., d 10 nno de serv1~o, con o prov c.ue 
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JUNTADA 

Jun t o aos present es Autos , nestA dAta , o documento 

pro t ocollado nest a e c r(tAri a sob n Q 2 .830, de 1937, da Rêde 

de ViAção Pa r anÁ - Santa Ca t harina . 

Rio , 8 de Março de 1937 

/ 

• 



MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
REDE DE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATHARINA NQ 

Curityba, 23 de revereiro de 1937.~ --

IlmQ Sr. Oswaldo Soares, 

MD. Director Geral da Secretaria do Conselho Nacional 

Rio de Janeiro 

, ': · " - 3TIC~ 

_ -~ ,_tli~O~ 

Attendendo á solicitação constante de vosso prezado orricio datadc 

de 27 de janeiro p. passado, sob nQ 1-112/37-145/37, communicamo-vos que 

o :f'unccionario Sr. Ba.ul Carvalho, em abril de 1932, quando já tinha mais 

de dez annos de serviços prestados a esta Rêde e percebia 1:200$000 men

saes, sottreu a reducção de 200$000 em seus vencimentos, em virtude da 

carta-circular nQ 9/286, de 28 de março do mesmo anno, do Dr. Adroaldo 

Junçueira Ayres, então Superintendente da Rêde, pela qual :f'icaram, de or

dem do Sr .• Ministro da Viação e Obras Publicas, insubsistentes os augmen· 

tos :f'eitos sobre as:t'olhas de setembro de 1930; em julho de 1933, :f'oram o 

seus vencimentos reajustados. 

Valemo-nos do ensejo para reiterar os protestos de nossa alta es1 

ma e distincta consideração. 

Attenciosas saudações 

b. 



MINISTERIO DO TRABALHO , 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

..................... Seoçà o 

C. N . T. · 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 8 . 004/ 35 

ACCORDÂO 

EA· 

19 .. ~7 

Vi s tos e relatados os autos do processo em que são 

Linneu Ferreira do Amaral , como reclamante , e a Estrada 

de Ferro São Paulo-Rio Grande - Rêde de Viação Paraná Santa Satha-

rina , como reclamada : 

R E L A T O R I O 

O recorrente , Linneu Ferreira do .Amara , conforme 

consta dos autos , entrou para o se rviço da referida Rede em Feve

reiro 0e 1919 , e , após ter eYercido varias cargos , em Dezembro de 

1930 , fo'i provomi<.lo a I nspector Geral da Via :Perma.nentef; sendo 

effectivado no mesmo em lQ de Março do anno segui nte , com os ven

ciment os mensaes de dois contos e quinhentos mil reis ( 2:500~000 ), 

ve 1cimentos que foram estipulados em a Portaria de 27 de Abril de 

1926 , elo Exmo . Gr . Ministro da Viação e Obras Publicas . Em Abril 

de 1932, entretanto , o então Superintendente da Re c1e reduziu os 

vencimentos do reclamante para dois contos de reis ( 2 : 000 ·, 000 ), 

embora conservando-o nas mesmas funcções , sendo mais tarde , '! orem, 

em virtude de que ixa do referido funccionario , e por determinação 

do Sr. Ministro da Viação , restabelecidos os vencimentos para do i s 

contos e quinhentos mil reis ( 2 : 5CO$OOO ). 

Todavia , não foi o supplicante indemnizado da clifferença 

a que tinha direLto e nesse sentido protesta junto a este Conselho . 

Isto posto , e 

Considerando que , ouvida a Estrada sobre o ob jecto da 

reclamação , não o1í't, receu a mesma nenhu 11a contestação , •nem alle-

• 



gou que a reducção de vencimentos , i mposta ao recla.nante , participou 

<le me clida geral , dictada por motivos de ordem financeira ou, ao menos . 

relevantes; 

Considerando que , em face da jurfs H'U<lencia deote Conselho , 

é de se julgar procedente a reclamação ; 

Resolvem os membros da Segunda Camara do Conselho Nacional 

<lo r rabalho dar provimento ao pedic1o de fls . 2 • para o fim de ser 

o reclamante indemnizad.o àa differença de vencimentos que deixou de 

perceber no período tle l Q <le Abril de 1932 a 1g de Outubro de 1934. 

Rio de Janeiro , ~1 de Janeiro de 1936 

as ) I l<lefonso d ' Ahreu Albano -Presidente 

as ) Manoel Tiburcio da ..., ilva Relator 

Fui presente a ) neraldo A. l<,aria Baptista - l Q Ad j uncto 

do .c'rocurador Geral 

Publicado no " Dlario Official" em 19 <le Pevcreiro de 1936 
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I N F O R_ ~ A Ç Ã O 

;A Rêde Q~ Via ão Pa aná Santa C~tharina, eclara, 

em resposta ao officio no 112, de 2.7 ele J~:mcir do corrente armo , 

desta 3ecretaria, que o seu empregado Raul Carvalho contava na oc

ca s ião em que foi reduziJ.o e m seus vencimentos, mais de 10 annos 

de serviço. 

Aquella reducção foi effectuada em virtude de uma 

circular, nQ 9/286, de 28 de Março de 1932, do então Sunerinten1en

te daquella Rêde, devidamente autorizada pelo ~r. Minis t ro da Via

ção e Obras Publicas, a qual " declarava i nsubsistente s todos os au

gmentos effectuados a partir de Se tembro de 1930"· 

Accrescenta a Rêde recla nada que a medida :Bo i re-

vogada pelo titular da pasta da Viação e Obras Publicas em 1933. 

O Egregio Conselho Nacional do Trabalho , apreci

ando diversas reclanações identicas á dos presentes autos , profe

riu, e tre outras, no proces o 8004/35, de Linneu Ferreira do Ama

ral a d cisão constante do accordão que , para nelhores esclareci-

.mento, junto por copia a fls. 

Á vi sta o exposto quer me parecer que a Raul 

Carvalho, aosiste direito á percepção da d i f f erença de vencimen

tos q1e deixou de pe rceber no período de 28 de Março de 1932 a Ju

lho de 1933. 

Estando, nois, os present es aut os em condições 

de subirem á con '3 i r1cração da douta Procuradoria Geral, -pa sl'Jo-o s ás 

mãos do Sr . Director da Se cção, para os devidos fins . 

o f . edm. 

\~~ 



Devid li!lente inforrn do , submetto est es. · 

der ção do nr . Director Ger 1. 

)I 

:> 
.. 

&~ )_p . ~.Jt 
s . c . Dir ctor d la • 

J 
o m do , 

tt. rnq_ 'ítt)t .. ~ 
{) - ) - 3 jÃ Vf ;-"T~ 

q " - . t o(., - r ro· ... uracior d)Un 

io d ~ · · - ': , ~-d 2.J--
Procurador G ral 
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C. N. T. · 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
MINISTERIO DO TRABALHO , 
INDUSTRIA E COMMERCIO Pro c. 145/37 

ACCORDÃO .. 
....... la . .. Seoçào Ag/OS 

• 

19 .. 3 7 

Vistos e relatados os autos do processo em que são 

partes; Raul de Ca r valho, como reclamante, e a Rêde de Viação Pa

raná - Santa Catharina, como reclamada: 

Considerando que , segundo a petição de fls . 2, a reclamação 

é contra reduc ção de vencimentos, occorrida em Abril de 1932, al-

legando o reclamante que , em caracter e~fectivo, percebia ••••••• 

1:200$000 {um conto e duzentos mil reis) quando , na re~erida dat~ 

em virtude de circular do então Superintendente, foi reduzido em 

200$000 {duzentos mil reis) que prevaleceu até Julho de 1933,qu~ 

do foram novamente restabelecidos os vencimentos anteriores; 

Considerando que o reclamante, provando contar, á epoca da 

reducção, mais de 10 annos de serviço, solicita providencias no -

sentido de ser indemnizado da di~~erença de vencime 11tos que deixou 

de perceber; 

Considerando que, á reclamação,a Estrada, quando ouvida, ne

nhuma contestação o~~ereceu , nem allegou que a reducção se veri~i

cou por medida de ordem geral, ou motivo relevante; 

Considerando que , em ~ace da jurisprudencia deste Conselho, 

é de se julgar procedente a reclamação ; 

Resolvem os membros da Terceira Camara do Conselho 

Nacional do 'l'ra·balho
1 

dar provimento ao pedido de ~ls. 2, para o -

~im de ser o reclamante indemnizado da di~~erença de vencimentos, 

deixada de perceber no período de Abril de 1932 a Julho de 1933. 

• Rio de de Maio de 1937 

residente 

Geral. 

Publicado no 11 Diario O~ficial 11 em ~ '?:>- ~ - -4 9 .3 'f 
' 
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M, T . I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

'I 

"'/' 7 ., tt I f•; 'I - .l..,v'.J·.-, "-" - .. . 4"')1 . 

"" çao .r ':'.1 r. Já - snnta c.t harlna 

r • .. n.:.r.11 t to- ·o.· , }' ü t.1. o·· <I r~ v .o:-; 1H:.. , C'JP n 

ht.'th :1 1'" H1 r o f.lCCO.r ihO .ur fel'l O >..l u rlL. 'e!(;.l 'u C!· L!' 

O 'Oll.'ülho L l.C.l.un~l.l l O 1t'l ib , ~T I ~J ~sB~O :.te 1 dt; . lO 

• 1' indo , no · a ttos uo processo em que H·iul u •arvalho 

r.· .clnm! oont rA essa Hede. 

Attenc1osas s udações 

D1rector do secç~o , no _mped1m ntc1 do 

D1rector Ger al 
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